
                                                                                          
 

SWQuality 

Instituição Avaliadora (IA) do MPS.BR, autorizada em 31/10/2006, renovada em 31/10/2008, 

renovada em 30/10/2010. 

 

Período: 30/10/2010 a 30/10/2012 

 

Termo de convênio de autorização como Instituição Avaliadora (IA) do MPS.BR, conforme 

COMUNICADO SOFTEX MPS.BR 10/2006, que entre si firmam a Associação para Promoção 

da Excelência do Software Brasileiro - SOFTEX, coordenadora do MPS.BR, e a SWQuality 

Consultoria e Sistemas Ltda, para realizar avaliações de processo de software seguindo o método 

de avaliação MA-MPS em organizações que implementaram o modelo de referência MR-MPS, 

em conformidade com o Guia de Avaliação do MPS.BR publicado na seção Guias do Portal 

www.softex.br/mpsbr  

 

Instituição Avaliadora (IA) do MPS.BR 

 

SWQuality Consultoria e Sistemas Ltda 

Av. Barbosa Lima, nº 149 – Sala 106, bairro Recife Antigo 

CEP 50030-917 – Recife-PE 

 

CNPJ: 05.808.812/0001-81 

 

Coordenador da IA (avaliador líder): Alexandre Marcos Lins de Vasconcelos 

Portal: http://www.swquality.com.br 

E-mail de contato: atendimento@swquality.com.br 

Telefone/Fax: 81-3213.2160 

 

Equipe de Avaliadores do MPS.BR¹ 

1. Alexandre Marcos Lins de Vasconcelos - amlv@cin.ufpe.br – (avaliador líder inicial, 

habilitado para liderar avaliações MPS de níveis G e F) 

2. Ana Cristina Rouiller – anarouiller@gmail.com (avaliadora líder inicial, habilitada para 

liderar avaliações MPS de níveis G e F) 

3. Heron Vieira Aguiar - heron@swquality.com.br (avaliador adjunto) 

4. Sandro Ronaldo Bezerra Oliveira - srbo10@gmail.com (avaliador adjunto) 

 

 

                       
 

 

¹Equipe de Avaliadores do MPS.BR, nominalmente apreciados pelo Fórum de Credenciamento e 

Controle (FCC) e aprovados pela SOFTEX, a ser mantida atualizada pela AUTORIZADA, junto 



à SOFTEX, sempre que houver qualquer alteração futura. 

_______________ 

 

Nelson Franco (nelson@nac.softex.br) é o responsável pelo gerenciamento deste convênio no 

âmbito da Sociedade SOFTEX. 

 


